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PODER EXECUTIVO
. }

Declara de utllidad~pública.a entidade ~ue especifica,

LEI COMPLEMENTAR W 106, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.
Altera disposItivo da Lei Complementar na 58. d~

04 de julho de 2006, que disp6e eobra a
organlzaçllo da P,ocuradoria-Geral do Estado.

A ASSEMBLEIA LEGISLAnVA 00 ESTAOO OE GOIÁS, no'

termos ,dO art, 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei
COmplementar:

Art. 1° O ~ 2° do.art, 47 da lei Complementar nO 58, de 04 de julho
de 2006, passa a vJgorar com a seguinte redaçêo:

"Art. 47.
(...)
~ 2° Nos aJustes' de qualquer natureza, inclusive contratos e

convênios. cujos valores nao ultrapassem a R$ 5,000.000,00 (cinco'

mlltlOes de reais), 8 represenfayt!o de que trata o art. 50, Inciso XIII,
desta Lei Complementar, bem como a audiência e outorga previstas
no C8put deste 8rtlgo, do atrlbuldas ao Procurador do .Estado Chefe

da Advocacia setorial ~o Org40 neles Interessado.

(,.,)" (NR)

. Art, 20 Esta Lei Complementar entra em ~lgOr na data de sua

publicaÇAo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiênla, :l-? de A/",""l"",b de 2013,125' dá República.

MARCONll'ERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N'18.219 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

Altera a Lei nO 14.855, de 22, de julho' de 2004,

que declara de utmdade pública 8 entidade que

especifica.

LEI N'18.221 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.
Institui o Dia'Estadual do Geslor Govemamental.

'7~~
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTAOO OE GOIÁS, no •.

termos do art. 10 da ConMltuiçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica lnslituldo o Dia Estadual do Gestor Governamental, a ser

comemorado, anualmente, no dla'06 de março.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na.data de sua publicaçAo.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTAOO OE GOIÁS, em

Golênla, Qí\ delVlN'~""6<.P de 2013, 125' da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N' 18.222 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

Declara de utltldade pública a entidade que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 .ESTADO OE GOIÁS, no.

tennos do art. 10 da Constltulçao Estadual, decreta e e~ sanciono a seguinte Lei:

Art. i' Fica declarada de utJJlciade pubJlca a ASSOCIAÇAo

PROJETO OE APOiO SOCIAL MOOELO -APASOM, In.crila no Cada.tro

NacIonal da Pessoa Jurldlca (CNPJ)'aob o nO 13.601.147/0001.89, com sede no

Munlclplo de Aparecida de Goiânla-GO.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publlcaçao,

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTAOO DE GOIÁS: em

Goiânia, ~ de ).../OJt ...•••.••but de2013,125°daRepúbllca.

. MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N'18.223 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

LEI N'18.225 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

Declara de utilidade pública a entidade que especlfiCá.

~Sg
'A ASSEMBLEIA lEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constilulçao Estadual. deCreta e eu sanciono a seguInte Lei:

Art. 1° Fica declarada de ullJidáde pública a ASSOCIAÇAO DE

DEFICIENTES DE NIQUelÂNolA, Inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurldica (CNPJ) sob o nO 11.196.553/0001-88, com sede no Munlclpio de

NiqueIAndia-GO.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data da sua publlcaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOI"'S, em

Golênl., Qi de.vwe.".,b de2013, 125'da República,

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

, LEI N'18.226 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

'0 be-

A ASSEMBLEIA. LEGISLATIVA 00 ESTAOO DE GOlAs, no,

termOs do art, 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.' 10 Fica declarado de utilidade pública o SINDICATO DAS

INOÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO OE

ANÁPOllS,.lnscrlto no Cadastro N~clonal da Pessoa Jurldlca (CNPJ) sob o n~

02.527.034/0001-64, com séde no Municlpio de Anápolis. GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publ1caçao.

PALÁCIO 00. GOVERNO DO ESTAOO DE GOIÁS, em

Goiânia, J:6 de ""Oclt-..hA.o de 2013,125° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

A ASSEMBLEIA LEGISLAnVA 00 ESTADO OE GOIÁS, no.

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono 8 seguinte Lei: ~ S 6
Art. 1° O art. 1° da lei nO14.855. de 22 de Julho de 2004, p~.ssa a

vIgorar com a seguinte redaçao:

; Inclui, no Calendárlq. Clvlco

CU1,ural do ~stado de Goiás, a

Mel~ Maratona em Movimento. LEI N'18.227 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

, Declara de utilidade pública a entldáde qu~ especifica.

-Art, 1° Fica declarada de utilidade públi<:a a ASSOCIAÇÃO DOS

APOSENTAOOS E PENSIONiSTAS OE ITUMBIARA E REGIÃO,

inscrltá no Cad.stro Nacional da Pessoa Jurldlca (CNPJ) sob o nO

26,923,508looo1-55,. com sede no Municlplo de ltumbiara.QO." (NR.)

Art. 2° Esta LeI entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em

Goiànl., :l$ de ,vov~~ de 2013,125' da R~públlo •.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N'18.220 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

Dá denominação ao próprio

público qu~ espeCifica. :

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTAOO OE GOIÁS,

n05 termos do art. 10 da Constituição Estadual •. decreta e eu sanciono 8

seguinte Lei:

Art. 111 Fica denominada RODOVIA DOMINGOS M~NDES

DA SILVA o trecho da Rodovia GO-478. que llga o Municlpio de Ceres.GO ao

Munlclplo de Rublateba.GO.

Art. 2-'1Esta Lal entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTAOO OE GOIÁS, em

Goiânia, ~Hd. IVw~"",b de 2013,125' da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

A ASSEMBLEIÀ LEGISLATIVA,DO ESTADO OEGOIÁS,

nos termos do art, 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art, 111 Fica inclufda no Calendário Clvico Cultural do Estado

de Goiás a Meia Maratona em MOVimento:. a ser realizada, anualmente" pela

Assoclaçêo GoIana de Esclerose Múltipla Naciorsl -AGEMN- entre o período

de 30 de agosto a' 1.5 de setembro,no Município de Golania-GO.

Art. 211Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

PÀLÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, am

Goiânia, ':<"( de AI.w~"",b.t.? de 2013,125' da Áepública,

MARCONI FERREIRA PERiLLO JÚNIOR

LEI N'18.224 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013 ..

Declara de utilidade pública a entidade que especiflca.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTAOO OE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da ConstltuiçAO Estadual. decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. i' Fica declarada de utilidade pObllca a SOCIEDADE AÇÃO

'COMUNITÁR.IA E CIDADANIA DA CIDADE DE GOIÁS/,GO, inscrita no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurldica (CNPJ) sob o nO 01.920.372/0001-07, com sede no

Munlclplo de Golás-GO,

Art, 20 Esta lei entra e~ vigor na data da sua publicaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Golênla,::n da )JOv~"",6de 2013, 125' da República.

MARCONI FE.RRElRA PERILLO JÚNIOR

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da ConstitulçAo Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art: ,0 Fica decl~rada de utilidade públlca 8 ASSOCIAÇAO

RECREATIVA DOS SERVIDOReS PÚBLICOS MUNICIPAIS, Inscrita no Cadastro

Nacional da F'es~oa Jurldlca (CNPJ) sob o nO01.006.210/0001 •.50. com sede no

Munlclplo de Sao Lul.s de Montes Belos.GO. •

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da Slia publlcaçao.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em

Golênia, ;),j .de lVo,"".('W\l,u,de 2013,125' da Rapúbllca.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEIN'18.228 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

Declara de utllidadé pública a entidade que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTAOO OE GOIÁS, no.

termos do art. 10 da ConstitulÇllO Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇAO DOS

MORAOORES DO FLORESTA e ENTORNO -ASMOFE-, Inscrita no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurldlca (CNPJ) sob o nO 11.426.934/0001-06. com sede no

Municlplo de Piracanjuba-GO.

Art. 2D Esta Lei entra em vigor na data da sua publlcaçao.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO. DE GOIÁS, em

Goiânia, :}.-j de }..It7t..1~,.,..,...?-vo de 2013,125° da República.,

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR



,lIESTADO DE GOIÁS
.' ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
$jejll&l

Goiânia, 04 de dezembro de 2013.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.

Rubens Buei o Sa! inha ~osta
Diretor Par
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